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DIárIo Do ExECutIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrEto Nº 47 .992, DE 24 DE JuNHo DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, e no Convênio ICMS 240, de 13 de dezembro de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – o art . 76 da Parte 1 do Anexo xv do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 76 – A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária em relação às opera-
ções subsequentes é:

I – nas operações com gasolina automotiva, óleo diesel, querosene de aviação, gás liquefeito de 
petróleo e gás liquefeito derivado de gás natural, o preço praticado pelo remetente, acrescido dos valores corres-
pondentes a frete, ainda que o transporte seja executado pelo próprio adquirente, seguro, tributos e outros encar-
gos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido 
montante do percentual de margem de valor agregado – MvA obtido pela fórmula estabelecida no § 1º;

II – nas operações com gasolina automotiva, óleo diesel, querosene de aviação, gás liquefeito de 
petróleo e gás liquefeito derivado de gás natural, na hipótese de importação, o montante formado pelo valor da 
mercadoria constante do documento de importação, que não poderá ser inferior ao valor que serviu de base de 
cálculo para o Imposto de Importação, acrescido dos valores correspondentes a frete, ainda que o transporte seja 
executado pelo próprio adquirente, seguro, tributos, inclusive ICMS devido pela importação, encargos devidos 
pelo importador e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da 
aplicação sobre o referido montante do percentual de MvA obtido pela fórmula estabelecida no § 1º;

III – nas operações com álcool etílico hidratado combustível – AEHC, o preço praticado pelo 
remetente, acrescido dos valores correspondentes a frete, ainda que o transporte seja executado pelo próprio 
adquirente, seguro, tributos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela 
resultante da aplicação sobre o referido montante do percentual de MvA:

a) obtido pela fórmula estabelecida no § 2º;
b) estabelecido no inciso v do § 3º, nas seguintes hipóteses:
1 – em se tratando de operação interna em que o valor da operação própria praticado pelo reme-

tente seja superior a 79% (setenta e nove por cento) do preço médio ponderado a consumidor final – PMPF;
2 – em se tratando de operação interestadual sujeita à alíquota de 12% (doze por cento) em que o 

valor da operação própria praticado pelo remetente seja superior a 76% (setenta e seis por cento) do PMPF;
3 – em se tratando de operação interestadual sujeita à alíquota de 4% (quatro por cento) em que o 

valor da operação própria praticado pelo remetente seja superior a 69% (sessenta e nove por cento) do PMPF;
III-A – nas operações com gás natural veicular – GNv, o preço praticado pelo remetente, acrescido 

dos valores correspondentes a frete, seguro, tributos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatá-
rio, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido montante do percentual de MvA obtido pela 
fórmula estabelecida no § 2º;

Iv – o preço praticado pelo remetente, acrescido dos valores correspondentes a frete, ainda que o 
transporte seja executado pelo próprio adquirente, seguro, tributos e outros encargos transferíveis ou cobrados 
do destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido montante dos seguintes percen-
tuais de MvA:

a) quando se tratar de óleo combustível:
1 – em operação interna, 26,07% (vinte e seis inteiros e sete centésimos por cento);
2 – em operação interestadual, 53,75% (cinquenta e três inteiros e setenta e cinco centésimos por 

cento);

b) quando se tratar dos demais combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo não especi-
ficados nos incisos anteriores e na alínea “a”:

1 – nas operações internas, 30% (trinta por cento);
2 – nas operações interestaduais, 58,54% (cinquenta e oito inteiros e cinquenta e quatro centésimos 

por cento), exceto quando se tratar de gasolina de aviação, cujo percentual é de 73,33% (setenta e três inteiros 
e trinta e três centésimos por cento);

c) em relação aos demais produtos não referidos nos incisos anteriores e nas alíneas “a” e “b”, 
30% (trinta por cento);

v – na hipótese de importação dos produtos a que se refere o inciso Iv, o montante formado pelo 
valor da mercadoria constante do documento de importação, que não poderá ser inferior ao valor que serviu 
de base de cálculo para o Imposto de Importação, acrescido dos valores correspondentes a frete, ainda que o 
transporte seja executado pelo próprio adquirente, seguro, tributos, inclusive ICMS devido pela importação, 
encargos devidos pelo importador e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da 
parcela resultante da aplicação sobre o referido montante do percentual de MvA previsto no citado inciso para 
o produto;

VI – nas operações com biodiesel “B100”, o mesmo valor estabelecido para a operação com óleo 
diesel, aplicando-se a redução de base de cálculo de que trata o item 37 da Parte 1 do Anexo Iv .

§ 1º – A margem de valor agregado a que se referem os incisos I e II do caput será obtida mediante 
a aplicação da seguinte fórmula, a cada operação: MvA = {[PMPF x (1 - ALIQ)] / [(vFI + FSE) x (1 - IM)] / 
FCv - 1} x 100, em que:

I – MvA é a margem de valor agregado, expressa em percentual;
II – PMPF é o preço médio ponderado a consumidor final do combustível considerado, com ICMS 

incluso, praticado no Estado, expresso em moeda corrente nacional e apurado nos termos da cláusula décima 
terceira-A do Convênio ICMS 110, de 28 de setembro de 2007, que será divulgado por ato da Comissão técnica 
Permanente do ICMS – COTEPE/ICMS, publicado no Diário Oficial da União;

III – ALIQ é a alíquota do ICMS aplicável à operação praticada pelo produtor nacional de combus-
tíveis ou importador, salvo na hipótese de operação interestadual, em que assumirá o valor zero;

Iv – vFI é o valor da aquisição pelo importador ou o valor da operação praticada pelo produtor 
nacional de combustíveis ou importador, sem ICMS, expresso em moeda corrente nacional;

v – FSE é o valor constituído pela soma do frete sem ICMS, seguro, tributos, exceto o ICMS 
relativo à operação própria, e demais encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, expresso em moeda 
corrente nacional;

VI – IM é o índice de mistura do álcool etílico anidro combustível na gasolina “C”, ou do bio-
diesel “B100” na mistura com o óleo diesel, devendo ser utilizado o valor zero quando se tratar de outros 
combustíveis;

VII – FCV é o fator de correção do volume, divulgado em ato COTEPE, que corresponde à corre-
ção dos volumes, utilizados para a composição da base de cálculo do ICMS, dos combustíveis líquidos deriva-
dos de petróleo faturados a 20º C pelo produtor nacional de combustíveis ou por suas bases, pelos importadores 
ou pelos formuladores, para a comercialização à temperatura ambiente.

§ 2º – A margem de valor agregado a que se refere a alínea “a” do inciso III do caput será obtida 
mediante a aplicação da seguinte fórmula, a cada operação: MvA = [PMPF x (1 - ALIQ) / (vFI + FSE) - 1] x 
100, em que:

I – MvA é a margem de valor agregado, expressa em percentual;
II – PMPF é o preço médio ponderado a consumidor final do AEHC, nos termos da cláusula 

décima terceira-A do Convênio ICMS 110, de 2007, que será divulgado por ato da CotEPE/ICMS, publicado 
no Diário Oficial da União;

III – ALIQ é a alíquota do ICMS aplicável à operação praticada pela distribuidora de 
combustíveis;

Iv – vFI é o valor da operação praticada pela distribuidora de combustíveis, sem ICMS, expresso 
em moeda corrente nacional;

v – FSE é o valor constituído pela soma do frete sem ICMS, seguro e demais encargos transferí-
veis ou cobrados do destinatário, expresso em moeda corrente nacional .

§ 3º – Na impossibilidade, por qualquer motivo, da aplicação dos percentuais obtidos pelas fórmu-
las previstas nos §§ 1º e 2º, serão utilizados os seguintes percentuais de MvA:

I – quando se tratar de gasolina automotiva:
a) comum:
1 – na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 55,74% (cinquenta e cinco 

inteiros e setenta e quatro centésimos por cento) em operação interna, e 125,71% (cento e vinte e cinco inteiros 
e setenta e um centésimos por cento) em operação interestadual;

2 – na operação realizada pelo importador, 55,74% (cinquenta e cinco inteiros e setenta e quatro 
centésimos por cento) em operação interna, e 125,71% (cento e vinte e cinco inteiros e setenta e um centésimos 
por cento) em operação interestadual;

b) premium:
1 – na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 81,44% (oitenta e um inteiros 

e quarenta e quatro centésimos por cento) em operação interna, e 162,96% (cento e sessenta e dois inteiros e 
noventa e seis centésimos por cento) em operação interestadual;

2 – na operação realizada pelo importador, 81,44% (oitenta e um inteiros e quarenta e quatro cen-
tésimos por cento) em operação interna, e 162,96% (cento e sessenta e dois inteiros e noventa e seis centésimos 
por cento) em operação interestadual;

II – quando se tratar de:
a) óleo diesel:
1 – na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 20,36% (vinte inteiros e trinta 

e seis centésimos por cento) em operação interna, e 41,61% (quarenta e um inteiros e sessenta e um centésimos 
por cento) em operação interestadual;

2 – na operação realizada pelo importador, 20,36% (vinte inteiros e trinta e seis centésimos por 
cento) em operação interna, e 41,61% (quarenta e um inteiros e sessenta e um centésimos por cento) em ope-
ração interestadual;

b) óleo diesel “S10”:
1 – na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 21,40% (vinte e um inteiros e 

quarenta centésimos por cento) em operação interna, e 42,83% (quarenta e dois inteiros e oitenta e três centési-
mos por cento) em operação interestadual;

2 – na operação realizada pelo importador, 21,40% (vinte e um inteiros e quarenta centésimos por 
cento) em operação interna, e 42,83% (quarenta e dois inteiros e oitenta e três centésimos por cento) em ope-
ração interestadual;

III – quando se tratar de gás liquefeito de petróleo:
a) envasado em botijão de 13Kg – P13:
1 – na operação realizada pelo produtor nacional de combustíveis, 103,67% (cento e três inteiros 

e sessenta e sete centésimos por cento) em operação interna, e 148,38% (cento e quarenta e oito inteiros e trinta 
e oito centésimos por cento) em operação interestadual;

2 – na operação realizada pelo importador, 103,67% (cento e três inteiros e sessenta e sete centé-
simos por cento) em operação interna, e 148,38% (cento e quarenta e oito inteiros e trinta e oito centésimos por 
cento) em operação interestadual;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200625000834011.


